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PORTARIA N.º 10.422, DE 19 DE AGOSTO DE 2016  

 

SÚMULA:  Determina a instauração de 
Procedimento Administrativo, nomeia Comissão 
Especial Sindicante e dá outras providências. 

  

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO o parecer nº. 747/2015, da Secretaria Nacional 

de Renda de Cidadania do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

  CONSIDERANDO o ofício nº. 1.815, Secretaria Nacional de 

Renda de Cidadania do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

 CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do Servidor Público 

Municipal de Andirá, Lei Municipal nº. 1.170/93. 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º.  Determinar a abertura de Procedimento Administrativo 

para apurar os fatos apontados no referido parecer e no citado ofício, bem como sobre 

a eventual responsabilidade da servidora pública envolvida.  

 

Art. 2º. Para abertura do Procedimento Administrativo e apuração 

dos fatos, fica designada a Comissão Especial de Sindicância, composta pelos 

servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções: 

Presidente:  Glayse Aparecida Picolo Coimbra Botega – Assistente Social 

Efetiva. 

Membro:  Silvane Marcela Manzur - Pedagoga Social Efetiva. 

Membro:  Claysse Danielle Morimoto - Assistente Social Efetiva. 

.  

Parágrafo Único –  O Presidente deve dar cumprimento a 

instauração dos procedimentos necessários para verificar os fatos descritos na 

Solicitação de Sindicância supracitada. 
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Art. 3º.  Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 

acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá 

colher quaisquer depoimentos e demais provas que entenderem pertinentes. 

 

Art. 4º.  A Sindicância terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão de seus trabalhos e emitir o relatório final, a partir da publicação desta 

Portaria, podendo ser prorrogado por igual período a pedido do Presidente. 

 

Art. 5°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 19 de agosto de 2016, 73º da Emancipação Política. 

 

 

 

 
JOSÉ RONALDO XAVIER 

PREFEITO MUNICIPAL  


